
  
 

 
 

 

PARECER DO PREGOEIRO 

 

 
Processo nº: 5663/2023 

Pregão Eletrônico nº: 094/2023 

Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para eventual aquisição futura de pães e bolos 

para atender alunos da rede municipal e estadual de ensino, entidades, café da manhã dos servidores 

da Prefeitura Municipal de Amparo e cardápio dos idosos atendidos pelo Centro Dia do Idoso da 

Prefeitura Municipal de Amparo, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos.

 
 

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três às nove horas, 

reuniram-se na sala de licitações este Pregoeiro e seu Grupo de Apoio para a abertura da sessão 

pública do supracitado certame no sistema BBMNET. 

Após a classificação das propostas, deu-se início à fase de lances, as empresas CECM PÃES 

LTDA EPP ofertou o melhor valor para os itens 1 e 2 e a empresa PANIFICADORA PANIFÍCIO 

NATURAL BREAD EIRELI ofertou o melhor valor para os itens 3, 4, 5 e 6. 

O item 7 (Pão tipo Hot-Dog) restou como FRACASSADO pois não recebeu nenhuma oferta 

aceitável tendo em vista o valor referencial. 

Após análise da documentação de ambas as empresas, foi aberto o prazo para entrega das 

amostras e documentação técnica conforme Edital, ambas empresas entregaram tempestivamente, 

porém, foram consideradas INABILITADAS conforme parecer técnico presente nos autos. 

Posto isso, foram convocadas as respectivas segundas colocadas, sendo a empresa J J 

ANTONIOLI & CIA LTDA para os itens 1 e 6 e a empresa SUPERMERCADO MORADA DO 

SOL LTDA para os itens 2, 3, 4 e 5. 

Após análise da documentação de ambas as empresas, foi aberto o prazo para entrega das 

amostras e documentação técnica conforme Edital, a empresa J J ANTONIOLI & CIA entregou 

tempestivamente e em conformidade, sendo considerada HABILITADA conforme o parecer técnico 

presente nos autos. 

A empresa SUPERMERCADO MORADA DO SOL LTDA restou como INABILITADA 

pois não entregou as amostras e documentação técnica. 

Assim sendo, foram convocadas as terceiras colocadas, sendo a empresa DA AMORA 



  
 

 
 

 

POESIA TEXTIL EIRELI para o item 2 e a empresa J J ANTONIOLI & CIA LTDA para os itens 3, 

4 e 5. 

Após análise da documentação da empresa DA AMORA, foi aberto o prazo para entrega das 

amostras e documentação técnica conforme Edital, a empresa J J ANTONIOLI & CIA entregou 

tempestivamente e em conformidade, sendo considerada HABILITADA conforme o parecer técnico 

presente nos autos. 

A empresa DA AMORA POESIA TEXTIL EIRELI foi INABILITADA pois não apresentou 

as amostras e documentação técnica, sendo assim o item 2 (MINI BOLO SEM RECHEIO - SABOR 

LARANJA) restou como FRACASSADO pois as ofertas seguintes não eram aceitáveis tendo em 

vista o valor referencial. 

Aberta a fase de interposição de recursos, a empresa PANIFICADORA PANIFÍCIO 

NATURAL BREAD EIRELI interpôs recurso contra a decisão de inabilitar a empresa no certame, 

julgada a peça recursal, não foi dado provimento as solicitações da empresa. 

Assim sendo, segue a classificação das empresas: 

J J ANTONIOLI & CIA LTDA 

Item Descrição Unid. Marca  Qtde.  
 Vlr. 

Unit.  
 Vlr. Total  

1 
MINI BOLO SEM RECHEIO - SABOR 

CHOCOLATE 
UN REALI 

     

209.009  

 R$   

1,65  

 R$     

344.864,85  

3 
PÃO BISNAGUINHA INTEGRAL PACOTE 

300 GRAMAS 
PCT REALI 

          

25.943  

 R$   

6,99  

 R$     

181.341,57  

4 
PÃO BISNAGUINHA TRADICIONAL 

PACOTE 300 GRAMAS 
PCT REALI 

          

26.378  

 R$   

6,99  

 R$     

184.382,22  

5 PÃO DE FORMA PCT REALI 
          

21.623  

 R$   

7,13  

 R$     

154.171,99  

6 PÃO DE FORMA INTEGRAL. PCT REALI 
          

21.429  

 R$   

8,30  

 R$     

177.860,70  

       R$  

1.042.621,33  

Valor global da licitação R$ 1.042.621,33 (um milhão quarenta e dois mil seiscentos e vinte e 

um reais e trinta e três centavos). 

Posto isso, submeto a peça em tela à apreciação da autoridade competente no intento do seu 

despacho decisório, salientando que foram seguidos todos os procedimentos legais e obedecidos 



  
 

 
 

 

todos os princípios basilares da licitação pública. 

É o parecer. 

 Publique-se.  

Amparo, 06 de setembro de 2023. 

 

 

Matheus Canteiro Silva 

PREGOEIRO 

 

 

Ana L. C. Pinto                          Giulia G. P. Cassiani 

 

 

 

Kátia F. P. Coltre                Marcia T. S. Antonelli 

 

 

Marcia R. Q. Braggiato 


